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BPC
O que é?

Lei nº 8.742/1993

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à
pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem
não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Não é aposentadoria !
      
É uma prestação mensal garantida pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).
O valor do BPC sempre será de um salário-mínimo vigente.



BPC
Requisitos

Existem duas categorias de beneficiários:

B87
Pessoas com deficiência, sem idade mínima estabelecida; e

Impedimento a longo prazo (a partir de 2 anos)

B88 
Idosos a partir dos 65 anos de idade.

Idoso é a partir de 60 anos. 

https://ingracio.adv.br/aposentadoria-para-pessoa-com-deficiencia/


BPC
Requisito: Pessoa com Deficiência

Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa
com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras,
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas.     

Obs: Impedimento de longo prazo, aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de 2
(dois) anos.



BPC
Avaliação pelo INSS 



BPC
Quesitos da Perícia Médica



Respondendo as Perguntas
BPC/LOAS
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BPC
Requisito: Vulnerabilidade Social

1) Ter renda familiar per capita igual ou inferior a ¼ do salário-mínimo 
Obs: o requisito de baixa renda pode ser relativizado na Justiça

2) Ser constatada a baixa renda/vulnerabilidade social em uma avaliação social na
residência, por assistente social do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) ou
nomeado(a) no Processo Judicial.

3) Estar inscrito e com a matrícula atualizada no Cadastro Único de Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico).
Obs: Atualização deve ser realizada a cada 2 anos.



BPC
Requisito: Hipossuficiência Financeira



BPC
A Perícia Sócioeconômica



BPC
 A Perícia Sócioeconômica



BPC
Das Condições Sócioeconômicas





Respondendo as Perguntas
BPC/LOAS
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BPC
Grupo Familiar 

O Grupo Familiar é composto pelo(a) requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,
na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e
enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 



BPC
Grupo Familiar 

B88 
Ação Declaratória de Inexistência de Débito

c/c Restabelecimento de BPC 

Honorários Sucumbência 10% = R$8.766,08

 4 a 8 meses até perícia judicial.
 

R$1412 x 12 = R$16.944 x 30% = R$5.083,20
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BPC/LOAS
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Nos vemos na próxima aula!
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